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AVISO AOS ACIONISTAS 
 

1º PERÍODO PARA SUBSCRIÇÃO DE SOBRAS  
 

 
MARCOPOLO S.A. (B3: POMO3, POMO4), em complemento as informações já divulgadas no Fato 

Relevante e no Aviso aos Acionistas de 10/12/2018, comunica que, em reunião realizada no dia 10/12/2018, o 
Conselho de Administração da Companhia aprovou o aumento do capital social em, no mínimo, R$ 
14.227.126,40, e no máximo R$ 70.188.092,80, mediante a emissão privada de, no mínimo 4.445.977 ações 
preferenciais escriturais e, no máximo, 21.933.779 ações preferenciais escriturais, sem valor nominal, para 
subscrição particular no período de 20/12/2018 à 18/01/2019, ao preço unitário de R$3,20, para serem 
integralizadas em dinheiro ou mediante compensação de crédito originado dos juros sobre o capital próprio 
pagos nesta data. 

 
Encerrado o período de preferência para a subscrição das ações, verificou-se terem sido efetivamente 

subscritas 20.622.846 ações preferenciais escriturais, a saber: 

 
Ações Emitidas 

(A) 
Ações Subscritas 

(B) 
Sobras 

C = (A – B) 
Ações Subscritas 

com interesse 
nas Sobras (D) 

Rateio Sobras 
(C / D) 

21.933.779 20.622.846 1.310.933 20.010.899 0,06551095 

 
Conforme já divulgado e com base no disposto no Artigo 171, § 7º, “b”, da Lei das S.A., as 1.310.933 

ações preferenciais não subscritas serão rateadas entre os acionistas detentores das 20.010.899 ações que 
manifestaram interesse na aquisição dessas sobras, na proporção de 0,06551095 novas ações para cada 
ação subscrita no período de preferência.  

 
Os acionistas que optarem pela aquisição dessas sobras de ações deverão subscrevê-las no período de 

04/02/2019 à 07/02/2019, e integralizá-las no ato da subscrição, ao mesmo preço (R$ 3,20 por ação, em 

dinheiro), devendo ser observado o coeficiente de rateio indicado no item anterior sobre as ações efetivamente 
subscritas no período preferencial.  

 
Caso o coeficiente de sobras multiplicado pela quantidade de ações subscritas no período de preferência 

seja menor que uma ação, a subscrição não estará disponível, pois não haverá subscrição de fração de ação.  
 
Os acionistas controladores manifestaram intenção de subscrever as sobras de ações que lhes cabem no 

rateio.  
 
Após o período acima, caso ainda sobrem ações não subscritas, haverá um segundo período de rateio de 

sobras, exclusivamente para aqueles que manifestarem interesse nesse segundo rateio, que poderão 
subscrever ações ao mesmo preço e integralizá-las em dinheiro, no período de 14/02/2019 à 19/02/2019.  

 
Locais de atendimento:  
a) os titulares de ações registradas escrituralmente no Itaú: comparecer a qualquer agência especializada 

Itaú Unibanco S.A.;  
b) os titulares de ações registradas na Central Depositária de Ativos da B3 contatar seus agentes de 

custódia.  



 
Maiores informações poderão ser obtidas na Superintendência de Serviços à Empresas e Fundações do 

Itaú Unibanco S.A., pelos telefones (11) 3003-9285 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 720 9285 
(demais localidades), em dias úteis das 9 às 18 horas, ou com a Gerência de Relações com Investidores da 
Marcopolo, pelo telefone (54) 2101.4950.  
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